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ASSEMBlEIAlEGlSlATlVADAREGIÃOAUTÓNOMADOSAÇORES

À SESSÃO ]e,
Remeta-se ao Govemo

~/_I-
O Presidente,

,o. ScoooJ' PI"e.5idente da A~,"blt!bt
.islativa da Região Autónoma dUl!iAçures

Excelê~iA

REQUERIMENTO

A~sunto; Promoçio Tu~tlca

No âmbíto do Af,;unJuUI::Cwpcraçijo no sector do tUrismoentre fortugal e Espanha., assinado
em 19 Ú~ Nuvembro ue 2005, durante a Cimeira luso-espanhola de avara, tO! recentemente
aVI'~ti~ul.auuI::mLisboa um planode promoçaotunsticaconjuntaentrePortugale t:spanha,com
i1dura\riioue um ano, que visa aumentar o número de turistas dos mercados aos EUA e BrasHna
Península Ibérica.
Este programa, que prevê um investimento de 1'.'40.000euras, envolve. entre óutras açções, a
reallzaçao de um road ,thow em seis cidades brasileiras, publicação de anigos sobre Portugal e
Bspanha, criação de um guia do viajante e uma semana cultural e gastrqnómica. Para os EUA,
estão previstas acçóes conjuntas de direct'marketJng e acções publicitárias em diversos meios,
tendo sido eleito como prioritária a promoçHodo produto golfe. '

Trata~se de um programa conjunto de umavastaregiãoconstituídapor dois países.devendoo
mesmo ser potenciado com acções promocionaís especificas dos destinos turísticos desses
paises e suscitar acções de prorn09ãode vendaspor parte dos respectivosagentes turísticos,
benetlciando da promoção da imagem global de Portugal e Espanha.
Mesmo tratando-se de um programa que envolve um investimento pouco significativo.
porventura por se tratar de uma primeira a\X>rdagemconjunta aos mercados dos EUA e Brasil
(seguem-se os mercados Japonês e Indiano), constitui uma oportunidade a explorar. por parte
dos Açores, região que, sendouma verdadeirareservaturísticae ambientalde Portui\al.tem
ainda condições especialmente favoráveis à penetração nesses mercados. De facto. em virtude
da significativa comunidade açoriana residente nos EUA e da própria situação geográfica dos
Açores. a nossa Regiiio deveria ser estratero,camenteutilizada na aborda~em àquele mercado.
quer na perspectivade promovero aumentodos fluxos do mercado étnico. quer. através dele,
potenciar o aumento dos fluxos globais pata os Açores e para o país. Por outro lado, s~ndo o
Brasil um mercado emissor panicularmente atractivo com um elevado gaRtonW.ôiopor turista e
sendoo Sul do Brasile os ricosEstadosde SantaCatarinae Rio Grandp. no Sul marcados:por
fortes influências culturais açorianas. considera-se uma mais valia p.!':~a~nciala participação dolO
Açores neste programa. Não deixamos de estranhar. a prnpn!':ito,que nenhuma das 5eil:cidades
brasileiras abrangidas pelo projectado Toad.fihnw,~ejane um dos referido5 estados do Sul, o que
indicia que os Açores não terão participado na definição deste programa de promoção conjunta.
Sendo que a identificação dos destinos turí~ticos se.processa por referência a grandes espaços,
desianadamente países e grandes reEiõp.s.e envolve!!dgnificativosmeios financeiros, o o1:rlectivo
de aumentar a percepção e notoriedade dos Açore5, enquanto destino turístico, não dispensa a
partidpação nesteRprograma!':~. em geral. a I:uainclusão na promoção genérica de Portugal. De
igual modo. o país não ckwe.deixar de intesrar neuas acções as regiões que se nutonorn.iz4Tnm
como destino,",.sohretudo aquelas cuja oferta real e potencial contribui PQf4diversificar c
qualificar a image.mtun5tica do destino Portugal.
Acre!i:Cp.que a promoção turilltica institucional a nível internncionnl cstá sujeita a regTM ~
procedimento!':de informação e coordenação entre .l Região e a Repúblicn e, indepcndcntt~mcntc
disso. nem o pais d~ve deix.arde aproveitar o capital t.urísticoque os Açores representam, nem
os AÇOteRdp.vp.mou podem pre5cindirda referência (geográfica. política.e cultum) do pa.fsparA
a ~ua afirmação como de~tino turístico. sendo imperativo integrnr (sem prc$cind.ir Q05
particularel: ohjl'tNivM da promoção açoriana) os seus programas promocionQianl! nctividadc
promncional do país.
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Nestes termos. os Deputados. QbQixoI.\ssin"dos, ao abrigo dM diaposiçõcs regimenta.is
aplicáveis. vêm requcrcr o seguinte:

1. O Governo Regional acompanhou ou não Aconcepçao c org4niZ4~4odcstc programa
promocional conjunto? Em C480 negativo, tntou.sc de uma opção em tçm~o~ da
respectiva política promociom1tou de falta do infonnação prévia c cnvolvilllf:nto Po!
p4rtc do Governo da República? Neste último caso, que diligêu~i~Uil~u~iuua fiUVfpura
reivindicar a. inclutião dos A~U1~SUi1prum~ülJ turí~~ícaúu ptaíli.liobrc~urJo1!II.um(joos
produtos a p1'oulUv~r~ us uu::rcaúlJjialvu se:cnquadntm nos objectivos promocionais dos
A'iun::s ~ ~sUt~~iãu se aprcl:lcmacomo inquestionável mais valia para a Imagem
Lurís~icade Punug~l?

2. Em caso afirmativo, quais as razoespelas quais a particular posição vantajosados
Açores retativamente aos mercados alvo deste programa não se reflectiu na sua
formulaç!o final. deslgnaeJamemena aparenteexclusãodos estados do Sul cioBrasil
como destinatários das acçOespromocionais previstaS?

3. Bm qualquer caso, divutgado o programa. tencioni! ou não o Governo Regional
assegurar a participação da Regiào e. em caso afirmativo, quais as moàaUQades!le
participaçao previstas, designada.mente nas vertentes publicitária e relações públicas,
bem como ao nível da promoção de vendas, envolvendo a indústria turisticá regional?

4. Tratando-se os bUA de um merca!locom elevadíssimo potencial também em relação ao
produto golfe e atenta a importância estratégica para os A~ores do desenvl)lvimento
deste produto, por ser redutor da sazonalidaàe turística e gerador de correntes turísticas
especializadas e economicamente qualificadas, considera ou não o governo dever
participar no programa conjunto e potenciar tal participaçio através da execução de um
programa promocional próprio, envolvendo promoção insdtucional e promoçao de
vendas?

S. Solicita-se ainda a remessa do plano de acção promocional para o ano de 2006,
devidamente discriminado por mercados alvo. áreas de invelitimento e com os
respectivos valores, abrangendo publicidade institucional e apoio à actividade
promocionalprivada,bemcomoindicaçãodos instrUmentosde avaliaçãode resultados.
quando existam.

6. Informaçãosobre o investimentopromocionalturístico realizado a panir do ano de
1997. com discriminaçio dos mercados alvo. áreas de investimento e meios utilizados.
designadamente publicidade institucional. acções de relações públicas e apoio à
actividade promocional privada fora do âmbito dos sistemas de incentivos em vigor.
directamenteou atravésde programas promocionais corijuntos. incluindo a~ acções
promocionaisrealizadasemcolaboraçãoou através do lCEP.

Horta. 21 de Abril de 2006

~Depuud:Reeyri.. .

'1 (t, (Ió I>~/Alberto Pereira

r. ~ r:A ~~~
Jorge Costa Pereira

tr- \ ~ 1+:<---1. '2--A
JorSi) Macedo

ASSEMBLEIALEGISLATIVADA
REGIÃOAUTÓNOMADOSAÇORES

ARQUIVO

Entrada 116 9 Proc.N25't. ~.()\)

Data:~ I D4/~C\ N2 ~~Sl ~

--~.-b-C) .~
Amónio Marinho
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